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"Inclui inciso 1 no artigo 1.11 da 2.785/2013, e da outras 

provldt!nclas11
• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgãnica Municipa l, faz saber que a 
Câmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 ..... ................... .................................................................................... . 

1 - a gratificação descrita no caput também se rá concedida aos Secretá rios 

Esco lares, Pedagogos e Diretores. 

Art. 2•. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 17 dias do mês de junho de 2014. 

Registrado e Publicado 

Em; 17 /06/2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUFJLICAÇIÍO 

( I' uh/ icoçilt1 A/11m l A rt. 91!. Lei I 380190 - /;me 11du OI 312005) =i 
Al>ON!AS MENEGÍDJO DA Sll. VA. 
Sccrc:lúriu M1111ic:ipal de 1ld111i11i.,·1raçc7o e 
Fi11m1('C1S. por 11m11ct1çt10 11a.fom ll1 da l ei. 

C E R T I F I A. tar s ido t!fixado, na dolo infra, 11u /lfurul do l're.felt111·c1 A/1111/cipal de 
Baixo G11m1d11 ES. t i l ei 11" 2.8 11120 / ./, de 17 dcj1111/io de 201./, que " /11c:/11i inciso / 110 
an igo 1° rio 2. 78512013, e: dti oulras prul'idê11c:ias". nos lermos do dispos/o 110 Arl. YO. 
l11ciso f/, do lei /1!1111ir:i110/ 11 11 1380, de 05 de abril de 1990 LJ.:.'J ORGtÍN /('A 
/l!UN JCll'A l. 

Baixo G11w1d11 (l: . .'S), 17 dej1111/io de: 20 / ./, 

Secretário Af1111icipal de At 111i11islru('ilu e Fi11a11ças 


